
PREFEITURA DO N'lUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.29.043. r)E 09 DE JUNHO DE 202o

LU[Z FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUN]C]P]O DE JUNDIA]
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE

DEZEMBRO DE 2019,ART. 4". $g 1" E 2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL PARA ATENDEl{
DESPESAS COM INSTALAÇÃO DE LTNK DE ACESSO, Polia APRIMORAMENTO DO SERVIÇO DE
TELECOMUNICAÇÃO DO 192-SAMU
REF. SOLICITAÇÃO 562 UNIDADE i)E GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUna

D E CliETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 19.650,00 (DEZENOVE MIL SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS) NA(S)

DOTAÇÃO(OES)

14.01.10.302.0191.2187 PROMOCÃO DEACÕES DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRÉ HOS
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORN'TACÃO E CONTUNICACAO

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

RS 19.650,00

TOTAL . . . . 1{ $ 19.650,0o

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

i - ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇANiEN'ro
VIGENTE

14.01.10.302.0191.2187 PROMOCÃO DE ACÕES DA REDE DE UT{GENCIA E ENIERGÊNCIA PRÉ H(

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - N,IS/SAS

RS 19.650.00

TOTAL....RS 19.650,00 /

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

-LADO /

JOSÉ ANTONIÓ PARIMOSCHI

GESTOR DA UNl\ADE nq GOVERNO E FINANÇAS

/

\

PUBLICADO E REGISTltADO NA UNIDADE DE\«ESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

NIUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) NOVE DIA(S) DO MÊS DE JUNFIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL

Jc 2


